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Assessor do Grupo Municipal do Partido Socialista na Assembleia 
Municipal de Lisboa, para as matérias de Educação, Cultura, Juventude 
e Desporto (2017 -2018);

Assessor do Vereador da Câmara Municipal de Lisboa, Jorge Má-
ximo, para o desenho da candidatura de Lisboa a Capital Europeia do 
Desporto (2017);

Conselheiro — representante nacional dos estudantes do Ensino Su-
perior no Conselho Nacional de Educação (2016 -2017);

Membro do Conselho Consultivo da A3ES — Agência de Avaliação 
e Acreditação do Ensino Superior (2015 -2016).

312128538 

 Despacho n.º 2746/2019
1 — Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1 e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 
20 de janeiro, designo como Chefe do meu gabinete a licenciada Ana 
Catarina Gamboa Vaz.

2 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 18 de fevereiro de 2019.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

1 de março de 2019. — O Secretário de Estado Adjunto e dos Assuntos 
Parlamentares, José Duarte Piteira Rica Silvestre Cordeiro.

Nota curricular
Dados Biográficos
Nome: Ana Catarina Gamboa Vaz;
Data e local de nascimento: 27 de março de 1983, Lisboa.

Habilitações e atividade académica
Licenciada em Economia pelo Instituto Superior de Economia e 

Gestão (ISEG) da Universidade de Lisboa (2002 -2007).
Concentração nas áreas de Economia Pública e Política Social, com 

realização de Seminário nestes domínios;

Percurso Profissional
Estagiária no Departamento de Marketing do Banco Espírito Santo (2008);
Consultora na «Augusto Mateus & Associados — Sociedade de Con-

sultores», nas áreas do apoio estratégico ao desenvolvimento territorial, 
estudos setoriais e de competitividade empresarial e avaliação e acom-
panhamento de programas e políticas públicas (2009 -2013);

Assessora no Gabinete do Vice -Presidente da Câmara Municipal de 
Lisboa (2013 -2018);

Adjunta do Vice -Presidente da Câmara Municipal de Lisboa (2018 -
-2019);

312130449 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E FINANÇAS

Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública, I. P.

Deliberação n.º 290/2019
Considerando a estrutura interna da Entidade de Serviços Partilhados 

da Administração Pública, I. P. (ESPAP, I. P.), prevista no artigo 1.º dos 
respetivos Estatutos, aprovados pela Portaria n.º 256/2018, de 10 de 
setembro (Estatutos).

Considerando que, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 1.º, e do n.º 1 do 
artigo 2.º, dos Estatutos, são unidades orgânicas dirigidas por diretores: 
a Direção de Planeamento Estratégico e Controlo de Gestão, a Direção 
Jurídica e de Administração Geral, a Direção de Serviços Partilhados 
de Compras Públicas, a Direção de Serviços Partilhados de Finanças, 
a Direção de Serviços Partilhados de Recursos Humanos, a Direção de 
Sistemas de Informação e a Direção de Infraestruturas de Tecnologias 
de Informação e Comunicação.

Considerando que, por deliberação do Conselho Diretivo da 
ESPAP, I. P., datada de 10 de setembro de 2018, foram designados 

diretores de cada uma das unidades orgânicas acima mencionadas os 
seguintes licenciados:

Elisabete Barbosa Cardoso, Diretora da Direção de Serviços Parti-
lhados de Recursos Humanos;

João Pedro Santos Barroso Ferreira, Diretor da Direção de Serviços 
Partilhados de Compras Públicas;

Joel Areias Campos da Silva, Diretor da Direção de Sistemas de 
Informação;

Maria de Fátima Mesquita dos Santos, Diretora da Direção de Infraes-
truturas de Tecnologias de Informação e Comunicação;

Pedro João Dionísio da Engrácia, Diretor da Direção de Planeamento 
Estratégico e Controlo de Gestão;

Rita Maria Ribeiro Rosa -Limpo, Diretora da Direção Jurídica e de 
Administração Geral; e

Sandra Isabel Marujo Galinha Dias, Diretora da Direção de Serviços 
Partilhados de Finanças.

O Conselho Diretivo da ESPAP, I. P., ao abrigo do disposto nos ar-
tigos 44.º, 46.º e 47.º do Código do Procedimento Administrativo e do 
disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 117 -A/2012, de 14 de 
junho, no âmbito das competências próprias previstas no artigo 21.º da 
Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, delibera:

1 — Delegar, em cada um dos diretores das unidades orgânicas da 
ESPAP, I. P., acima referidos, as seguintes competências:

a) Assinar a correspondência relacionada com assuntos inerentes à 
Direção a seu cargo, com exceção daquela que for dirigida a membros 
do Governo;

b) Autorizar os pedidos de alteração da marcação do período de férias 
dos trabalhadores da Direção a seu cargo;

c) Proceder ao controlo efetivo da assiduidade, pontualidade e cum-
primento do período normal de trabalho dos trabalhadores da Direção 
a seu cargo.

2 — Delegar na Diretora da Direção Jurídica e de Administração 
Geral da ESPAP, I. P., a licenciada Rita Maria Ribeiro Rosa -Limpo, as 
seguintes competências:

a) Autorizar as alterações orçamentais ao orçamento de funciona-
mento e de investimento da ESPAP, I. P., que sejam da competência do 
Conselho Diretivo;

b) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, nos ter-
mos do disposto no Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 de abril, bem como o 
processamento dos correspondentes abonos ou despesas com a aquisição 
de bilhetes ou de títulos de transporte e de ajudas de custo, antecipadas 
ou não;

c) Autorizar a condução de viaturas oficiais da ESPAP, I. P., por 
trabalhadores que não possuam a categoria de motorista, nos termos do 
disposto no Decreto -Lei n.º 490/99, de 17 de novembro;

d) Autorizar despesas com locação e aquisição de bens e de serviços 
até ao limite de € 1.000 (mil euros), sem IVA incluído, no âmbito das 
atividades da ESPAP, I. P.;

e) Autorizar o pagamento dos encargos assumidos pela ESPAP, I. P., 
desde que previamente autorizados pelo órgão competente e conferidos 
pela unidade orgânica a que dizem respeito;

f) Autorizar a constituição e reposições de fundo de maneiro da 
ESPAP, I. P., nos termos legais;

g) Processar e autorizar a transferência dos vencimentos e demais 
abonos dos trabalhadores da ESPAP, I. P.;

h) Assinar toda a faturação emitida pela ESPAP, I. P.;
i) Emitir certidões de documentos arquivados na Direção Jurídica e de 

Administração Geral, exceto quando contenham matéria confidencial ou 
reservada, e autorizar a restituição de documentos aos interessados;

j) Autorizar a alteração dos períodos de férias constantes dos mapas 
de férias aprovados dos trabalhadores da ESPAP, I. P.

3 — Delegarno Diretor da Direção de Serviços Partilhados de Com-
pras Públicas, o licenciado João Pedro Santos Barroso Ferreira, a compe-
tência para decidir sobre a integração no PVE de viaturas apreendidas e 
suscetíveis de serem declaradas perdidas a favor do Estado ou declaradas 
perdidas ou abandonadas a favor do Estado, nos termos estabelecidos nos 
artigos 22.º e 23.º do Decreto -Lei n.º 170/2008, de 26 de agosto.

4 — Subdelegar no Diretor da Direção de Serviços Partilhados de 
Compras Públicas, o licenciado João Pedro Santos Barroso Ferreira, 
a competência para autorizar, caso a caso, a dispensa da aquisição 
centralizada de bens e serviços e de aquisição ao abrigo dos acordos 
quadro celebrados pela ESPAP, I. P. na área das compras públicas até 
ao montante de € 5.000,00, conforme previsto no n.º 3 do Despacho 
n.º 4220/2018, de 26 de abril.

5 — A presente deliberação produz efeitos a partir da presente data, 
considerando -se ratificados, nos termos e para os efeitos do disposto 


